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Programa de Cooperação Administrativa 
entre o Brasil e os Estados Unidos 

da América do Norte
J .  L y l e  C u n n i n g h a m

(Tradução de Augusto de Rezende R ocha)

T  , ..ODOS os que se vão familiarizando com as 
X  cordiais e robustas relações que existem 

entre os Estados Unidos e o Brasil não deixam de 
impressionar-se ante os esforços de cooperação 
que desenvolvem êsses dois grandes países, a fim 
de se prestarem assistência mútua e manterem re
lações amigáveis. E ’ uma grata circunstância para 
ambos que os ocupantes dos mais altos cargos 
de liderança compreendam que só se criam condi
ções favoráveis à paz, à felicidade e à segurança, 
e estas só se conservam, pela co-participação de 
recursos técnicos e econômicos. .

Foi essa idéia, partilhada pràticamente por 
quase tôdas as nações do mundo, que deu origem 
às Nações Unidas, ao Banco Internacional de Re
construção e Desenvolvimento, ao Programa de 
Cooperação Técnica dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte, e a um grande número de outras 
organizações cooperadoras, e a programas de ação 
governamental ou privada. Os historiadores do 
futuro provavelmente rastrearão êste período coma 
o início do maior movimento de cooperação entre 
as Nações que jamais se conheceu.

Versará êste artigo a respeito de uma esfera 
de atividade internacional que reclama o máximo 
esforço de cooperação entre os governos e os povos 
do Brasil e dos Estados Unidos, o qual só lhes 
poderá proporcionar os mais expressivos benefí
cios. Considero uma grande distinção ser-me dado 
transmitir informações ao povo brasileiro, através 
da Revista do Serviço Público, a respeito dêsse 
novo programa —  oportunidade que se me tornou 
possível graças ao generoso convite do D r. Arízio 
de Viana e do Diretor dêste órgão.

O “Ponto 4 ” ou “Programa, de Cooperação 
Técnica”, lançado pelo Govêrno dos Estados Uni
dos da América do Norte, há três anos atrás, já é 
largamente conhecido do povo brasileiro. Não lhe 
passaram despercebidos os programas em coope
ração destinados a promover o desenvolvimento 
econômico do país, nem, aliás, deixou de nêles par
ticipar; pôde, assim, observar o progresso que se 
registrou em serviços públicos e em esferas outrns 
de atividade, tais como saúde, educação, agricul
tura, transportes e indústria.

Dêsses programas de cooperação talvez seja 
o mais conhecido —  tanto no Brasil como no es
trangeiro —  o trabalho do Serviço Especial de

Saúde Pública, que se recomenda pela sua alta 
eficiência. Não está, contudo, tão divulgada no 
Brasil a criação recente de um serviço técnico, que 
se tornou possível graças ao Govêrno norte-ame
ricano, interessado em auxiliar a República irmã 
na solução dos seus problemas administrativos. 
Dois consultores em questões administrativas agora 
integram o quadro do T C A  ( Technical Coopera- 
tion Program —  Programa de Cooperação Técni
ca), que tem sua sede no Rio de Janeiro, e estão 
à disposição de tôdas as autoridades dos governus 
federal, estadual e municipal, a fim de lhes dai 
assistência em questões de sua especialidade.

O papel da administração pública claramente 
se revela pela experiência recente em cooperação 
técnica, tanto no Brasil como alhures, especial
mente quando programas dessa natureza estão 
em execução. E  dessa experiência se infere a 
fundamental conclusão de que o desenvolvimento 
econômico nem pode ser planejado nem alcança
do com êxito sem organização política eficiente, 
servidores públicos treinados, departamentos efi
cientes e gestão administrativa esclarecida. A  
Administração pública trata, precisamente, de 
organizar e gerir as atividades governamentais. 
Em qualquer país seus problemas importantes 
inevitàvelmente se vinculam aos problemas básicos 
com que o país se defronta, quando se propõe asse
gurar o próprio desenvolvimento econômico. T al
vez um exemplo focalize melhor a contribuição 
que dá a assistência em administração pública, ao 
progresso econômico de um país. Suponhamos que 
o problema crucial em determinado país consista 
no fomento à produção agrícola. Aceita-se, em 
geral, a noção de que são indispensáveis métodos 
aperfeiçoados de cultura, adubos suficientes e irri
gação adequada. Conquanto êsses fatores se nos 
apresentem como essenciais, há aperfeiçoamentos 
que, embora afetem apenas a administração pú
blica, não o são menos. Incluem-se entre êles a 
promulgação de legislação apropriada; um sistema 
administrativo equilibrado nos diferentes níveis de 
govêrno —  federal, estadual e municipal —  para 
aplicação das leis; oportunas facilidades de crédito 
e de comércio; a maquinaria adequada ao desen
volvimento das diretrizes agrícolas e à coordena
ção dos programas dessa mesma natureza; siste
mas orçamentário e tributário flexíveis, destinados
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a proporcionar a renda necessária e a correlacionar 
recursos com programas de trabalho coerentes e 
meditados.

Foi em atenção ao sincero desejo de o Go
vêrno dos Estados Unidos dar máxima assistência 
ao Brasil, a fim de que êle logre alcançar pleno 
desenvolvimento econômico, que o Instituto de 
Negócios Interamericanos ( Institute oí Inter-Ame- 
rican Aífairs) colocou dois consultores em adminis
tração pública no quadro do TCA, no propósito de 
auxiliar as unidades administrativss do Brasil e 
para que trabalhassem com a Comissão Mista de 
Desenvolvimento Econômico Brasil-Estados Uni
dos . Um dêles é o Sr. Hugh Mohrbacher e o outro 
é o autor dêste artigo. Formado pela Universida
de de Kansas, o Sr. Mohrbacher consagrou tôda a 
sua carreira ao fortalecimento das atividades admi
nistrativas do govêrno federal norte-americano, 
especialmente no campo da administração de pes
soal . Incorporou-se ao quadro do I . I . A . A . em 
abril dêste ano, logo que foi transferido do cargo 
de Diretor-substituto da Divisão de Pessoal da 
Federal Security Agency. O autor destas linhes 
estudou Administração pública na Universidade 
de Stanford e trabalhou, técnica e administrativa
mente, antes de integrar o quadro do I . I . A . A .  
em maio último, para o município de Los Angeles, 
para o Departamento de Proteção aos índios ( Uni
ted States Bureau of Indian Aífairs) e para o De
partamento de Recuperação Regional ( United Sta
tes Bureau of Reclam ation). Também tem exer
cido atividade no magistério, pois já ministrou cur
sos de administração pública na Universidade da 
Califórnia Meridional e promoveu seminários em 
universidades do noroeste da costa do Pacífico.

Ao mandar êsses dois Consultores Adminis
trativos ao Brasil, o Instituto de Negócios Inter- 
americanos, que é a repartição responsável pela 
administração do Ponto 4 na América Latina, deu- 
lhes apenas as seguintes instruções:

“Incumbe-vos prestar assistência administra
tiva aos Serviços, aos programas principais do 
Ponto 4, e, quando solicitados, ao govêrno que vos 
receber. Essa incumbência pode abranger traba
lhos particulares nas seguintes especializações: 
organização geral, administração de pessoal, méto
dos administrativos, análise de normas e processos, 
simplificação de trabalho, métodos orçamentários 
e administração financeira.

Compete-vos também estimular o desenvol
vimento geral dos aspectos técnicos da administra
ção pública. Vossa missão específica deve ser con
siderada do ponto de vista geral do encorajamen
to ao administrador profissional, o que só pode 
proporcionar constantes resultados benéficos ’ .

Permito-me encarecer a parte dessas instru
ções que estabelece que a assistência administrati
va só é facultada aos governos mediante solicita
ção. Assegura-se, por outro lado, que não se ten
tará impor essa assistência às unidades governa
mentais do Brasil, embora se tenha esperança de 
que tôdas as repartições do govêrno brasileiro —  
federal, estadual e municipal —  venham a utili
zar-se dos serviços que agora lhes são oferecidos

em cooperação. Todavia, não são apenas os con
sultores administrativos que podem contribuir para 
o funcionamento aperfeiçoado das atividades do 
govêrno brasileiro; também êles podem aprender 
muito acêrca de atividades administrativas evoluí
das que se desenvolveram no Brasil e que se po
dem transmitir aos Estados Unidos para oportuna 
utilização. Êsse intercâmbio de experiência admi
nistrativa e de técnicas apuradas só se tornará 
possível, no entanto, se os dois consultores chega
rem a manter íntimas relações de colaboração com 
todos os que ocupam posições de destaque nas 
inúmeras unidades governamentais do Brasil.

Permito-me encarecer, outrossim, a natureza 
apolílica dessa assistêncii administrativa que se 
faculta ao Brasil. Aliás, a experiência de autori
dades brasileiras, relativamente à assistência técni
ca em administração, cedo demonstrará que os 
consultores administrativos não se imiscuirão em 
assuntos de natureza política. Ao proporcionar 
êsse serviço ao Brasil, o govêrno norte-americano 
deseja apenas auxiliá-lo no que lhe é possível, a 
fim de fortalecer a eficiência das várias unidades 
do govêrno brasileiro, de maneira a que possam 
melhor desobrigar-se de seus encargos para com 
o povo a que servem, e, assim, contribuir para o 
bem-estar econômico do país. A  esfera política 
está completamente excluída dos objetivos dessa 
assistência e considera-se de interêsse particular 
do Brasil.

Parte apreciável do tempo dos dois consulto
res administrativos, desde que chegaram ao Brasil, 
vem sendo devotada ao estudo das atividades 
administrativas nacionais e à formação de rela
ções com as autoridades responsáveis por essas ati
vidades. Nada mais grato que provar dessa cati
vante recepção que, sem discrepância, vem sendo 
proporcionada pelas autoridades brasileiras. To
dos exprimiram o seu reconhecimento pela assis
tência administrativa que lhes era proporcionada 
e alguns já recorreram à oferta. Atitude tão cor
dial e acolhedora certamente tornará possível a 
consecução de inúmeros aperfeiçoamentos de na
tureza administrativa que largamente beneficiarão 
os dois países empenhados nessa colaboração.

No propósito de facultar mais amplo conhe
cimento às autoridades administrativss brasileiras, 
que ainda não se familiarizaram com as condiçõe? 
em que a assistência técnica lhes é proporcionada, 
enumeram-se as seguintes informações sôbre os 
tipos de serviço que podem ser solicitados:

1. Os consultores administrativos podem 
sempre ser encontrados no gabinete do Diretor 
brasileiro do TCA, Ministério da Fazenda, 10° 
andar. Rio de Janeiro, a fim de prestar serviços 
consultivos a autoridades governamentais que de
sejem procurá-los pessoalmente ou por outro qual
quer meio. Quando solicitados os consultores de 
bom grado visitarão qualquer autoridade brasileira 
a fim de discutir problemas administrativos.

2 . A  pedido de qualquer autoridade gover
namental, devidamente credenciada, poderão os 
consultores participar em caráter opinativo de
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investigações e estudos sôbre atividades da admi
nistração pública, federal, estadual ou municipal.

3 . A  convite de qualquer departamento ou 
repartição governamental, realizarão os consulto
res administrativos, isolada ou conjuntamente, pes
quisas no propósito de analisar situações e fazer 
sugestões que possam concorrer para a maior efi
ciência das atividades administrativas. Se essas 
pesquisas forem de tal natureza que reclamem 
largos períodos de tempo ou técnicas altamente 
especializadas, tomar-se-ão providências no senti
do de obter a cooperação de especialistas norte- 
americanos com a indispensável qualificação.

4 . Também poderá providenciar-se que pe
ritos administrativos venham dos Estados Unidos 
para dar assistência ao Govêrno brasileiro na im
plantação de estruturas aperfeiçoadas de organiza
ção, de sistemas, normas e métodos, etc. e no 
treinamento de funcionários brasileiros em várias 
fases da administração pública.

5 . Examinar-se-ão, outrossim, inscrições 
para treinamento nos Estados Unidos, tar.to em 
administração geral como específica, e, caso sejam 
aprovadas, tomar-se-ão as necessárias providências 
a fim de que os escolhidos recebam o treinamento 
adequado. A  seleção dêsses servidores ficará con
dicionada aos alvos a que visa a administração' 
pública brasileira, à possibilidade de contemplar 
especialistas não somente em administração mas 
também em outras esferas específicas, à possibili
dade de incluir altos funcionários em aperfeiçoa
mento de curta duração bem como técnicos para 
longos períodos de treinamento. Excelente exem
plo dêsse tipo de treinamento foi o que se concre
tizou na ida de 8 brasileiros para a Universidade 
da Califórnia Meridional, com o fim de se aperfei
çoarem por 18 meses em administração pública, e, 
de regresso ao Brasil, lecionarem suas especializa
ções em institutos superiores de ensino. Programa 
recente também deu como resultado a partida de 
dezesseis membros do quadro do D .A .S .P .  e de 
outras repartições para treinamento durante um 
cjio no Bureau do Orçamento ( United States Bu- 
reau oí the Budget) .

6 . A  pedido, também poderão comparecer 
os consultores a reuniões de autoridades públicas 
com o fim de expandir os conhecimentos e aumen
tar a eficiência das atividades do Govêrno.

Os administradores dos dois países que se 
associaram nesse trabalho de colaboração, logo 
hão de ver que não é grande a novidade dêsse 
tipo de serviços, por isto que há muitos anos se 
vêm despendendo esforços da mesma natureza 
em órgãos de consulta e planejamento. O Govêr
no federal norte-americano e a maior parte dos 
governos estaduais e municipais estão constante
mente empenhados no estudo e solução de ques
tões administrativas. Órgãos como o Bureau do 
Orçamento, a Comissão Hoover para Kecrganiza- 
ção do Govêrno federal, que teve existência tem
porária, o Serviço de Administração Pública, que 
presta serviços mediante contrato a inúmeras uni
dades de govêrno, e tantos outros que não vale a 
pena mencionar, todos têm sido particularmente 
eficientes na introdução de aperfeiçoamentos na 
administração pública.

Não se ignora que o Brasil já tem alguma 
experiência em esforços análogos tendentes a me
lhorar as operações administrativas, mas em virtu
de da complexidade e da natureza continental dos 
seus problemas, que se refletem nas iniciativas 
governamentais, e em atenção à escassez de recur
sos financeiros e técnicos, essa experiência não 
tem sido tão extensa nem tão produtiva quanto 
as suas reais necessidades o exigem. Oxalá a assis
tência técnica e administrativa, que agora se ofe
rece aos governos do Brasil, através do Programa 
do Ponto 4, torne possível a efetivação de um 
maior número de melhorias nas atividades gover
namentais dêste país ante o qual se desdobra futu
ro tão promissor. A  realização desta profecia de
penderá do grau de cooperação que exista entre 
as autoridades brasileiras e os dois representantes 
da administração pública norte-americana. Quanto 
aos últimos, assegura-se que não pouparão esfor
ços com o fim de prestar serviços de valia e alcan
ce em tôdas as questões administrativas para que 
fôr solicitada sua cooperação.


